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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria do Patrimônio da União

PORTARIA SPU /MGI Nº 2.347, DE 24 DE MAIO DE 2023

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria SEDDM/ME nº 12.485,

de 20 de outubro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 18, inciso II, §§ 2º ao 7º, art. 19, inciso V, alínea

"b", e art. 21 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, bem como nos elementos que integram o Processo

Administrativo nº 04972.206372/2015-04, resolve:

Art. 1º Autorizar a Superintendência do Patrimônio da União no Estado de Santa Catarina a lavrar

termo aditivo ao contrato de cessão de uso onerosa, sob o regime de arrendamento, autorizado pela

Portaria nº 114, de 4 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 7 de abril de 2014, Seção 1,

página nº 73, para fixar novo prazo para conclusão da destinação, em 128 (cento e vinte e oito meses),

contados a partir da data de assinatura do contrato original, tendo em vista a lavratura do Segundo Termo

Aditivo ao Contrato de Adesão nº 23/2014 - SEP celebrado entre a Cessionária e a Agência Nacional de

Transportes Aquaviários - ANTAQ, conforme extrato publicado por aquela Agência Reguladora no Diário

Oficial da União em 4 de março de 2022, Seção 3, página nº 43.

Art. 2º Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato original, que não ilidirem com o presente aditamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GERALDO DE ANDRADE

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


